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ANALISTA LEGISLATIVO – PROCESSO LEGISLATIVO 

1ª QUESTÃO DISCURSIVA 

 
GABARITO 

A questão vale 40 pontos 

O Art. 1º da Medida Provisória nº XX é compatível com a Constituição da República, pois não se trata de matéria interdita à 
medida provisória. 

O Art. 2º da Medida Provisória nº XX é incompatível com a Constituição da República, pois é vedada a edição de medida 
provisória sobre matéria processual civil, nos termos do Art. 62, § 1º, I, b, da CRFB/1988. 

A Emenda WW1 é incompatível com a Constituição da República, pois é vedado o aumento de despesa nos projetos de iniciativa 
exclusiva do Presidente da República, nos termos do Art. 63, I, da CRFB/1988. 

A Emenda WW2 é compatível com a Constituição da República, pois suprime o preceito da Medida Provisória nº XX que se 
mostra incompatível com a ordem constitucional. 
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ANALISTA LEGISLATIVO – PROCESSO LEGISLATIVO 

2ª QUESTÃO DISCURSIVA 

 
GABARITO 

A questão vale 40 pontos 

Como a narrativa aponta para a insuficiência da dotação orçamentária existente, embora haja recursos financeiros disponíveis, é 
cabível a apresentação de projeto de lei para a abertura de crédito adicional, visando ao aumento da respectiva dotação. Será 
necessária a abertura de crédito adicional na modalidade de crédito suplementar, sendo destinado ao reforço de dotação 
orçamentária já existente.  

O poder de iniciativa legislativa é privativo do Presidente da República, a exemplo do que se verifica com as leis orçamentárias 
em geral, conforme dispõem os Arts. 165, caput e § 8º; 166, caput e § 5º; e 167, II, V, da Constituição da República. 

O projeto de lei relativo à abertura de créditos adicionais deve ser examinado por uma Comissão Mista de Deputados e 
Senadores, que emitirá parecer, na forma do Art. 166, § 1º, da Constituição da República. A apreciação da matéria, por sua vez, 
compete ao Plenário das duas Casas do Congresso Nacional, consoante o Art. 166, caput, da Constituição da República. 

 


